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Secretaria Municipal de Administração

E  D  I  T  A  L

Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e registrada a seguinte lei,
LEI  Nº 1.883 DE 17 DE MARÇO DE 2020
Fica permitido o  serviço voluntário de capelania no município de Registro pelos estabelecimentos hospitalares, de saúde, socioeducativos e afins.

GILSON WAGNER FANTIN, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O serviço voluntário de capelania deve ser permitido no município de Registro pelos estabelecimentos hospitalares, de saúde.

Art. 2°.   A atividade da capelania tem por objetivo o atendimento espiritual:

I – ao paciente internado e a seus familiares ou acompanhantes;

II – aos funcionários dos serviços de saúde.

Parágrafo único.  A atividade de capelania voluntária respeitará a vontade das pessoas que desejam recebê-los.

Art. 3º.   O capelão, em suas atividades, deverá estar devidamente identificado, preferencialmente com credencial, e respeitar as normas internas de cada estabelecimento no que refere ao acesso dos assistidos e a realização das atividades.

Art. 4º.   É vedado ao capelão voluntário interferir nos procedimentos adotados para o tratamento dos assistidos, assim como oferecer qualquer tipo de alimento, medicação ou outros produtos sem previa autorização do responsável pelo setor.

Art. 5º. O serviço, em hipótese alguma, poderá estar vinculado a qualquer religião específica e aceitará representantes dos diferentes credos existentes no país, respeitados os preceitos da Constituição Federal.

Art. 6º.   O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 7º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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